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AUTÓGRAFO Nº 31, DE 27 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a instituição da soltura de pipas,

como prática de esporte no Município de Itaquaquecetuba

Projeto de Lei nº 30/2024 — autoria da Vereadora Simone Patrícia Soares

Processo nº 1381/2024 
o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAQUAQUECETUBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

especialmente o artigo 57 da Lei Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade

aprovou o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica instituído como esporte, no âmbito do Município de
Itaquaquecetuba, a soltura de pipas.

Art. 2º - Os praticantes da soltura de pipas como esporte, passam a
ser denominados como pipeiros.

Art. 3º - A soltura de pipas só poderá ser realizada em pipódromos ou
em local devidamente autorizado pelo Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, pipódromo é espaço
destinado à prática de atividade esportiva, artística e de lazer de soltar pipa. o
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Art. 4º - A linha utilizada para soltura de pipas, deverá ser composta
exclusivamente de algodão, em cor visível, observando o dispositivo na Lei Estadual nº
17.201, de 04 de novembro de 2019.

qArt.5º- As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,em 27 de março de
2024, 463º da Fundação da Cidade e 70º da Emancipação Político Administrativa do

Município. .  
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